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1. Objeto da Contratacao

Trata-se da contratacdo de empresa especializada em engenharia e arquitetura para elaboracao de
projetos elétricos e projetos complementares destinados & modernizagéo da infraestrutura elétrica do
Edificio Oscar Dias Corréa — ODC, sede do TRF®6, incluindo estudos e projetos relacionados a
instalagéo de grupo gerador, nobreak predial e barramento blindado.

O Termo de Referéncia estabelece que o objeto possui elevada complexidade técnica, envolvendo
solugdes integradas de engenharia elétrica, arquitetura, climatizagdo, estruturas, planejamento e
compatibilizagédo em plataforma BIM.

Além disso, 0 escopo exige:

 levantamento completo das instalagées existentes;

 estudos de demanda elétrica;

« elaboracao de projetos basicos e executivos;

« definicao de interligacbes entre sistemas de geracao, UPS e barramentos blindados;
» compatibilizacdo multidisciplinar;

« elaboragéo de memoriais, cronogramas e planilhas orgcamentérias.

2. Atendimento as condicoes gerais

2.1 Dos Principios da licitacao

[o]

Em observancia ao principio da vinculacdo ao instrumento convocatério (Art. 5° da Lei n®
14.133/2021) e conforme estipulado no item 8.5.3 do Termo de Referéncia (TR), as licitantes tinham
a obrigacao de apresentar a Planilha Orgamentaria detalhada com base no Orgcamento Referencial
(Anexo 1), especificando precos unitarios, quantitativos e o valor global. Todavia, verifica-se que
nenhuma das proponentes cumpriu tal exigéncia, visto que o referido documento nao foi anexado
as propostas apresentadas.

Em adicéo, todas as licitantes descumpriram o item 8.5.5.2 do TR, o qual especificava que: “A nao
apresentacao da planilha da proposta, conforme modelo do Anexo Il - Planilha Técnica e
Orcamentaria de Referéncia, acarretara na inabilitacdo automatica da licitante.”

3. Andlise da Habilitacao Técnica
3.1 André Gomes Engenharia
a) Registro de Pessoa Juridica no CREA

Nao atendeu.



Conforme a planilha de analise técnica apresentada, nao foi identificado comprovante valido de
registro da pessoa juridica junto ao CREA, requisito indispensével a habilitagdo técnica nos termos
do item 8.3 do Termo de Referéncia.

b) Certidao de Registro e Quitacao da Equipe Técnica
Nao atendeu.

N&o foi apresentada documentacao suficiente que comprovasse a regularidade da equipe técnica
perante o CREA.

c) Habilitacao Técnico-Operacional
Nao atendeu integralmente.

O Termo de Referéncia exige comprovacdo de experiéncia anterior compativel com a elevada
complexidade da contratagéo, especialmente envolvendo:

« projetos de instalagdes elétricas;

sistemas de geracéo;

barramento blindado;

UPS/nobreak;

integracdo entre sistemas criticos de energia;

compatibilizacao multidisciplinar.
A empresa apresentou parcialmente:

« projeto de instalagdo de gerador (pag. 16);
« laudo de inspegao de fonte de geracao de energia (pag. 28).

Todavia, os documentos nao demonstram, de forma suficiente, experiéncia compativel com o escopo
integral exigido, especialmente quanto a elaboragao de projetos completos de modernizagao elétrica
predial envolvendo barramento blindado, nobreak predial e integracao sistémica.

d) Habilitacao Técnico-Profissional
Nao atendeu integralmente.

Os documentos apresentados nao comprovam experiéncia profissional compativel com a totalidade
das exigéncias técnicas do Termo de Referéncia.

e) Equipe Minima
Atendeu.

Foi apresentada indicacao de profissional habilitado compativel com o minimo exigido.

3.2 Fox Prime

a) Registro de Pessoa Juridica no CREA



Nao atendeu.

b) Certidao de Registro e Quitacao da Equipe Técnica

Nao atendeu.

c) Habilitacao Técnico-Operacional
Nao atendeu.

Nao foram apresentados atestados ou documentos capazes de demonstrar experiéncia operacional
compativel com o escopo técnico do objeto licitado.

d) Habilitacao Técnico-Profissional
Nao atendeu.

Nao houve comprovagao de acervo técnico em nome de profissional habilitado.

e) Equipe Minima

Nao atendeu.

3.3 Tec Engenharia

a) Registro de Pessoa Juridica no CREA

Nao atendeu.

b) Certidao de Registro e Quitacao da Equipe Técnica

Nao atendeu.

c) Habilitacao Técnico-Operacional
Nao atendeu.

Nao foram apresentados elementos suficientes para comprovagéo da experiéncia exigida no Termo
de Referéncia.

d) Habilitacao Técnico-Profissional

Nao atendeu.

e) Equipe Minima

Nao atendeu.

3.4 Aragao e Teixeira



a) Registro de Pessoa Juridica no CREA
Atendeu.

Foi apresentada Certidao de Registro de Pessoa Juridica, localizada na pagina 17 da documentagao
04.

Todavia, consta observacdo expressa no documento de que a empresa se encontra registrada
exclusivamente para atuar na area da engenharia civil, ndo havendo anotagdo correspondente as
atribuicées do profissional responsavel técnico para atuagédo especifica na area elétrica, embora o
Termo de Referéncia possibilite a execugdo do objeto por outro profissional de nivel superior
legalmente habilitado.

b) Certidao de Registro e Quitacao da Equipe Técnica
Atendeu.

Foi apresentada documentacéo referente a pessoa fisica (pagina 21 da documentacao 04), incluindo
vinculo profissional por meio de contrato particular de prestacao de servigos (pagina 19).

c¢) Habilitacao Técnico-Operacional
Atendeu ao requisito
O licitante apresentou atestados que comprovam a experiéncia com 0s seguintes itens:

e gerador em paralelo;
o Nobreak 40 kVA;

Atendeu ao requisito para a Habilitagdo Técnico-Operacional de elaboragéo de projetos elétricos em
edificacdo comercial ou publica, sem requisito de capacidade, demonstrando a execugao de projeto
de gerador e nobreak.

d) Habilitacao Técnico-Profissional
Nao atendeu integralmente.

Foi identificada documentagdo na pag. 132 do Doc. 01, porém insuficiente para demonstrar
atendimento integral as exigéncias de qualificacao técnica profissional.

O Licitante apresentou atestado de capacidade técnica de elaboracdo de projeto de adequacéao
elétrica de baixa tensao de 1500 kVA de gerador em paralelismo (3x 500) + 1000 kVA de gerador no
modo singelo, estudo de prote¢do secundaria.

A experiéncia técnica com Nobreak foi apresentada como um item constante na planilha de servigos,
assim apresentada: NoBreak 40kVA, trifasico, 380/220V380/220V, autonomia a plena carga de 20
min, com todos o0s acessorios inclusos, pagina 54 do Doc. 01.

Deste modo, ndo atendeu ao critério 8.3.6.1.a, referente a apresentacdo de atestado técnico
registrado em conselho profissional com capacidade de 100kVA ou superior.

e) Equipe Minima



Atendeu.

4. Analise da Exequibilidade das Propostas
O Termo de Referéncia fixou o valor estimado da contratacao em:
R$ 123.254,93

Nos termos do art. 59, §4°, da Lei n® 14.133/2021, propostas inferiores a 75% do orcamento
estimado podem ser consideradas presumidamente inexequiveis, cabendo as licitantes apresentarem
a justificativa dos valores por meio de eventual diligéncia.

Além disso, o item 4.4.1.1 do Termo de Referéncia determina expressamente que propostas
inferiores a 85% do valor orgado exigirdo garantia adicional.

O percentual de 85% corresponde a:
» R$ 104.766,69
O percentual de 75% corresponde a:

« R$92.441,20

4.1 André Gomes Engenharia

Valor da proposta:

R$ 80.690,00

Analise:

A proposta corresponde a aproximadamente 65,47% do orgamento estimado.
Portanto:

« encontra-se abaixo do limite de 75%;

» é presumidamente inexequivel, nos termos do art. 59, §4°, da Lei n® 14.133/2021;

» demandaria comprovacgao objetiva de viabilidade técnico-financeira;

» ensejaria exigéncia de garantia adicional, conforme item 4.4.1.1 do Termo de Referéncia.

4.2 Fox Prime
Valor da proposta:
R$ 82.980,00
Analise:

A proposta em questdo corresponde a aproximadamente 67,32% do orcamento estimado pela
Administragao Publica.

Assim:

* encontra-se abaixo do limite de 75% previsto no art. 59, §4°, da Lei n® 14.133/2021;



» é presumidamente inexequivel;
» exige demonstragao objetiva e detalhada da viabilidade técnico-financeira;
« demanda apresentacdo de garantia adicional, nos termos do item 4.4.1.1 do Termo de

Referéncia.

4.3 Tec Engenharia

Valor da proposta:

R$ 92.000,00

Analise:

A proposta corresponde a aproximadamente 74,64%, em linhas gerais a proposta pode ser
considerada presumidamente exequivel, entretanto pela proximidade do limite de 75%, torna-se
possivel o aceite por se tratar de diferenca préxima a um arredondamento.

4.4 Aragao e Teixeira

Valor da proposta:

R$ 92.441,19

Analise:

A proposta corresponde a aproximadamente 75,00% do orcamento estimado, ficando no limite
minimo legal de exequibilidade.

Dessa forma:

 a proposta pode ser considerada como exequivel,
e permanece obrigatéria a apresentagdao de garantia adicional, nos termos do item 4.4.1.1 do

Termo de Referéncia.

5. Conclusao

Apoés andlise da documentacao apresentada e das disposicoes constantes do Termo de Referéncia,
conclui-se que:

1.

Nenhum dos licitantes apresentou as propostas conforme requisitos do item 8.5.5.2 do TR, o
qual especificava que: “A ndo apresentagdo da planilha da proposta, conforme modelo do
Anexo Il - Planilha Técnica e Orgamentaria de Referéncia, acarretara na inabilitagdo automatica
da licitante”;

Nenhum dos licitantes comprovou integralmente o atendimento aos requisitos de habilitagdo
técnica exigidos;

As empresas André Gomes Engenharia e Aragao e Teixeira apresentaram apenas atendimento
parcial aos requisitos técnicos;

As empresas Fox Prime e Tec Engenharia ndo demonstraram por meio da documentagéo
capacidade técnica compativel com a complexidade do objeto e tampouco apresentaram
documentacao suficiente para comprovar experiéncia operacional e profissional aderente as
exigéncias do Termo de Referéncia.

Todas as propostas com valor apresentado exigem garantia adicional, conforme previsao
expressa do item 4.4.1.1 do Termo de Referéncia e art. 96, §5°, da Lei n® 14.133/2021.



Tabela - Situacao dos atendimentos dos requisitos técnicos e orcamentarios das propostas licitantes.

Registro Certidao Habilitacao Habilitacao Equipe Vmc:(l)agao Situacéo
Licitante PJ Equipe Técnico Técnico quipe lag
CREA Técnica Operacional Profissional Llblfuc B L Al
licitatério
André
Gomes Nao Nao Nao Nao Sim Nao Inabilitado
Engenharia
Fox Prime Nao Nao Nao Nao Nao Nao Inabilitado
Tee  Nao Nao Nao Nao Nao Nio  Inabilitado
Engenharia
~ Nao
Aragao e g, sim sim Nao Sim Inabilitado
Teixeira

Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Prado Alves, Diretor(a) de Divisao,
em 27/05/2026, as 16:39, conforme art. 12, § 2%, Ill, "b", da Lei 11.419/2006.
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